
PROCESSO Nº 21.044-7/2017
ASSUNTO REPRESEBTAÇÃO  DE  NATUREZA  INTERNA  COM  PEDIDO  DE 

MEDIDA CAUTELAR
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA
GESTOR ANTÔNIO DOMINGOS RUFATTO– Prefeito Municipal 
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para 

que  promova  a  contagem  do  prazo  recursal,  conforme  decisão  (Doc.  Digital  nº 

331275/2017), em resposta ao Ofício nº 1379/2017 (Doc. Digital nº 333992/2017) ou a 

certificação do decurso do prazo consignado.

Após a certificação de apresentação de Recurso ou do decurso do prazo, 

retornem os autos ao Gabinete.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 01 de fevereiro de 2018.

  LUIZ CARLOS PEREIRA  1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8E9IDS.
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